
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

PROÍBE  A  UTILIZAÇÃO  DE  TELEFONE
CELULAR E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS
QUE ESPECIFICA, NAS SALAS DE AULAS DA
REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO  E  NA  REDE
PARTICULAR  DE  ENSINO,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Ordinária: 
 
 
Art. 1º  Fica proibido o uso de aparelho celular, ou outros equipamentos eletrônicos com telas digitais, em salas de
aula dos estabelecimentos da Rede Municipal e da Rede Particular de Ensino de Cuiabá. 
 
§ 1º - Compreendem-se por sala de aula o local destinado ao ensino educacional, inclusive outros espaços externos
e/ou extraordinários que atendam o mesmo fim. 
 
§ 2º - O não cumprimento da disposto no caput deste artigo acarretará a adoção de medidas previstas em regimento
escolar ou norma de convivência do estabelecimento de ensino. 
 
Art.  2º Sem  prejuízo  das  eventuais  sanções  previstas  em  regimento  escolar  ou  norma  de  convivência  do
estabelecimento de ensino, deverá a instituição educacional comunicar aos pais ou responsáveis o descumprimento
desta lei pelo aluno infrator. 
 
Art. 3º Deverá ser afixado em local de acesso e nas dependências do estabelecimento de ensino, nas salas e em
outros locais onde sejam ministradas aulas, placas indicativas da presente lei, em particular os seguintes dizeres: 
 
                     "É PROIBIDO O USO DE APARELHO CELULAR, OU QUAISQUER OUTROS EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS COM TELA DIGITAL DURANTE AS AULAS".
 
Parágrafo Único: Cabe à Direção de cada unidade escolar, manter armário próprio para cada aluno guardar seus
pertences eletrônicos. 
 
Art. 4º Em caso de aluno incapaz ter cometido a infração, os pais ou responsáveis deverão ser comunicados pela
direção do estabelecimento de ensino sobre o procedimento adotado.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
                                                                  JUSTIFICATIVA
 
 
O presente Projeto de Lei  visa assegurar  a  essência do ambiente escolar,  onde a atenção do aluno deve estar
integralmente direcionada aos estudos, na fixação do aprendizado passado pelos professores, sem que nada possa
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competir ou desviá-lo desse objetivo. O uso do celular no ambiente escolar compromete o desenvolvimento e a
concentração dos alunos, e são preocupantes os relatos de professores e alunos de como é comum o uso do celular
dentro das salas de aulas. 
Segundo professores é constante a troca de “torpedos” entre alunos dentro da sala de aula e também para amigos de
outra sala. Muitos deixam o celular no modo silencioso e às vezes não resistem quando recebe uma ligação atendem
sussurrando em voz baixa. Outros relatos indicam que muitos utilizam o telefone para jogar, já que praticamente
todos os modelos trazem opções de vários “games”. Há relatos de estudantes que usa o celular para colar nas provas,
através de mensagens de texto e também armazenando a matéria no próprio aparelho. 
Outro ponto que tira o foco principal que é o aprendizado dos alunos é o exibicionismo, cada dia um aluno surge com
um modelo novo dotado de novas tecnologias, o celular é considerado um objeto de status entre eles. 
Muitos pedagogos defendem a idéia de que o ideal é o aluno não levar o celular para escola, há relatos de alunos que
não conseguem deixar o celular desligado, tanto é o apego e a atenção dispensada para o aparelho. 
A questão da segurança e do direito dos pais entrarem em contato com seus filhos, não serve de justificativa para o
uso de celulares em salas de aulas. As escolas, em geral, dispõem de telefones fixos, que em caso de urgência o aluno
poderá ser usado pelos pais a fim de localizar seu filhos. 
Segundo opinião de professores do Instituto de Psicologia da Universidade de São Paulo (USP) “crianças não devem
usar o celular, pois não há necessidade. As escolas devem proibir o uso na sala de aula e se esforçar para que a regra
seja cumprida”. Adverte Yves de La Taille, professor do Departamento de Psicologia Escolar da USP “o celular
prejudica o aprendizado e a socialização face a 
face. O recreio é um momento importante, é uma pena que seja despedaçado por relações não presenciais”. (matéria
do site www.estadao.com.br). 
Medidas semelhante já vêm sendo adotadas em outros países como a Alemanha. O Estado alemão da Baviera
anunciou nesta terça-feira a proibição do uso de telefones celulares nas escolas. A medida tem como objetivo evitar
que jovens estudantes utilizem os aparelhos para ver imagens pornográficas e de extrema violência. 
Segundo a agência de notícias Associated Press, os alunos podem levar seus telefones móveis para a escola. No
entanto, no horário das aulas e também durante o recreio os celulares devem ser desligados. "A escola não é um lugar
para se fazer e receber ligações telefônicas ou distribuir conteúdo que representa uma ameaça à juventude", afirmou
Siegfried Schneider, responsável pelo sistema de educação da Baviera. 
Antes da adoção da medida, a polícia alemã teve acesso a telefones que pertenciam a alunos e continham imagens
inapropriadas (pornográficas ou violentas). Os estudantes donos dos aparelhos eram de escolas das cidades de
Augsburg e Immenstadt, que ficam na Baviera. 
Creio, por oportuno, que a adoção da medida será benéfica ao bom funcionamento das atividades em salas de aulas
no município de Cuiabá..
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 13 de maio de 2025
 

 
 

Dilemário Alencar (Câmara Digital) - UNIÃO BRASIL
 

Vereador(a)
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